
6 ESTADODE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL 

MENSAGEM LEGISLATIVA N12/2026 	Sapezal(MT), 18 de março de 2026 

Exce1entíssios Senhores Vereadores, 

Servimo-me da presente para submeter à apreciação e aprovação 
dos integrantes desta Casa Legislativa o anexo Projeto de Lei Legislativo n° 12/2026, que 
concede ao Sr. Elizeu Zulmar 4aggi Scheffer, o Título de Cidadão Honorário do 
Município de Sapezal (MT), em razão dos relevantes serviços prestados a esta 
comunidade e aos habitantes de n4ssa cidade/município no transcorrer de suas vidas, até 
o presente momento. 

O homenag$ado, Sr.Elizeu Zulmar Maggi, em seu breve histórico 
relata que nasceu em 29.12.1957 n município de Três Cachoeiras, no Rio Grande do Sul 
e que no início da década de 80, qi juntamente com sua esposa e seus dois filhos vieram 
para o estado do Mato Grosso em usca de melhores oportunidades de crescimento e de 
uma vida melhor para a família. homenageado trabalhou em parceria com familiares 
que já atuavam na área do agrone cio e em 1.986 guiado por seu espírito empreendedor 
e pioneiro, decidiu desbravar a re ão de Sapezal-MT, onde fundou o conhecido Grupo 
Scheffer. 

Elizeu tornc .i-se o primeiro produtor a plantar algodão em Sapezal, 
em meados de 1.996, com muito tr ibalho, paciência, resiliência e dando um passo de cada 
vez, Elizeu, ao lado de sua esposa e seus filhos transformaram o Grupo Scheffer em um 
dos principais produtores de algo lão do país e de soja e milho no Mato Grosso. Com  
atuação também na pecuária de C( rte e armazenagem, já são dez Unidades de Produção 
no Brasil e na Colômbia, além de ima mineradora de termofosfato no estado do Pará. 

Toda essa ledicação gera desenvolvimento, oportunidades de 
emprego e movimenta a economi dos municípios onde o Grupo Scheffer está presente. 
Durante sua trajetória estima-se q e por meio de sua trajetória, Elizeu tenha gerado mais 
de 15.000 (quinze) mil empreg s, contribuindo diretamente para o crescimento e 
desenvolvimento do município de Isapezal -MT. 

Desta forma, nobre Pares, acreditamos no bom senso e responsabilidade 
que norteiam as decisões de Vossas Excelências, ao tempo que rogamos pela apreciação 
da matéria ora apresentada, com ua consequente aprovação, visto que o homenageado 
reúne atributos profissionais que merecem destaques, além de importante atuação no 
empreendedorismo, colaborando pelo crescimento de Sapezal, eis que as suas atividades 
no campo da agricultura representam a principal geração da economia que impulsiona 
nosso município. 

Sendo o que tínhamos a considerar e na certeza que estes 
legisladores passarão a analisar e cjoncordar com o que está sendo pleiteado, esperamos a 
aprovação do Projeto de Lei, na forma como se apresenta. 

Atenciosamente, 

BÁR1A BO ÓLO SACHETTI 
1 	Vereadora 

Avenida Jaú, no. 1359 SW, Centro J- CEP 78.365-000 Sapezal/MT - Fone: (65) 3383-0300 



ISTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE SAPEZAL 

PROJETO DE LEI LEGISLA 
	

N° 12/2025 

Concede à pessoa homenageada o Título 
de Cidadão Honorário do Município de 
Sapezal (MT), e dá outras providências. 

A Vereadora Bárbara Boigiolo Sachetti, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei e tendo em vita o disposto no art. 31 da Lei Orgânica Municipal, 
apresenta, para apreciação e delibração do Soberano Plenário, o seguinte 

PROJETO DE LEI LEGISLATIVO 

Art. 1 Concede ao cidadão, Sr. Elizeu Zulmar Maggi Scheffer, o Título de 
Cidadão Honorário do Município de Sapezal pelos relevantes serviços prestados ao 
município e na defesa dos interesses da comunidade Sapezalense. 

Art. 2° Esta Lei entrará eni vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmata  Municipal de Sapezal, aos 18 dias do mês de março 
de 2026. 

BÁRBAM BONGIOLO SACHETTI 
Vereadora 

Avenida Jaú, no. 1359 SW, Centrol- CEP 78.365-000 Sapezal/MT - Fone: (65) 3383-0300 


